EDITAL 013/26 – PROGRAD – UNESPAR


PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO – DIRETORIA DE PROGRAMAS E PROJETOS


EDITAL PARA SOLICITAÇÃO DE VISITAS TÉCNICAS PARA CURSOS DE GRADUAÇÃO DA UNESPAR
ENCOMENDA GOVERNAMENTAL N° 02/2025 - TED 069/25


A Pró-Reitoria de Ensino de Graduação (PROGRAD), da Universidade Estadual do Paraná (UNESPAR), e a Coordenação da TED 069/25 - Núcleo de Inserção Profissional para Integração Universidade-Sociedade-Trabalho na UNESPAR (NIP-UNESPAR), representadas por Eliane Paganini da Silva, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais e em parceria com a Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior (SETI), com apoio do fundo Paraná, torna pública a abertura do processo seletivo de SOLICITAÇÃO DE VISITAS TÉCNICAS PARA CURSOS DE GRADUAÇÃO DA UNESPAR, com o propósito de apoio às demandas da Encomenda Governamental 02/2025, TED 069/25, no âmbito do Paraná Mais Ciência, previsto na Lei n° 21.861, de 18/13/2023, nos seguintes termos:


1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS - OBJETIVOS
1.1. Conceder apoio financeiro para a organização de visitas técnicas para cursos de graduação da UNESPAR nas diversas Áreas de Conhecimento. As propostas submetidas a este edital deverão estar alinhadas aos objetivos do Núcleo de Inserção Profissional (NIP-UNESPAR)
1.2. Para os fins do disposto neste Edital, entende-se por visita técnica uma atividade de ensino externa à instituição, com fins pedagógicos e sob a orientação de docentes, que tenha o objetivo de propiciar aprendizados complementares à formação dos(as) estudantes, tendo como parâmetro o Projeto Pedagógico de Curso.
1.3. Enquadra-se como visita técnica a participação de estudantes em atividades de ensino, com fins pedagógicos, a seguir discriminadas:
a. participação, como visitantes, em feiras, congressos, seminários, exposições e eventos similares;
b. visitas a instituições públicas e privadas;
c. visitas a empresas e/ou institutos de pesquisa, de serviços e/ou produção;
d. visitas a propriedades rurais ou locais públicos; e
e. participação, como visitantes, em atividades culturais e desportivas.
Não se enquadram neste Edital as atividades de apresentações de trabalhos científicos ou de extensão, organização de eventos culturais, participação em jogos como competidores, competições, olimpíadas, e cursos de capacitação.

2.   PÚBLICO-ALVO PARA PARTICIPAÇÃO NAS VISITAS TÉCNICAS
O público-alvo para participação nas visitas técnicas de que trata este Edital são os(as) estudantes da graduação regularmente matriculados(as) na UNESPAR.

3.   PROJETO DE VISITA TÉCNICA E PROPONENTE
3.1. Para solicitar a visita técnica, os proponentes deverão submeter um projeto de visita técnica, conforme modelo constante no Anexo I deste Edital.
3.2. Os proponentes deverão ser Professores da UNESPAR ou Professores em Disposição Funcional conforme ANEXO II da Resolução 004/2026 CAD UNESPAR, e serão responsáveis por estruturar todas as etapas da visita técnica, desde o planejamento até a entrega do relatório final.
3.3. É permitida a participação de, no máximo, 4 representantes institucionais na visita, os quais serão indicados pelo proponente.
3.4. O(A) professor(a) proponente será responsável por:
I. Elaborar e submeter o projeto de visita técnica;
II. Destacar, no projeto, quando houver participantes (Discentes ou Docentes) com necessidades específicas e, se necessário, prever o acompanhamento desses(as) participantes, durante a visita técnica, por um(a) professor(a) de apoio ou um(a) servidor(a) devidamente qualificado(a);
III. Enviar, à coordenação do curso, a documentação prevista neste edital para assinatura;
IV. Comprovar a disponibilidade da visita técnica com as instituições a serem visitadas;
V. Informar, aos(às) participantes da visita técnica, as normas específicas do local a ser visitado quanto à segurança, aos equipamentos, à vestimenta, entre outras;
VI. Providenciar lista de presença para assinatura dos(as) estudantes participantes da visita técnica;
VII. Acompanhar os(as) estudantes em todas as etapas da visita técnica;
VIII. Informar aos(às) envolvidos(as), em tempo hábil, o cancelamento ou adiamento da visita técnica, caso ocorra por algum motivo;
IX. Emitir declaração de participação aos estudantes que comparecerem à visita técnica, com registro da data, local e carga horária da atividade. 

4.    RECURSOS FINANCEIROS
I. Os recursos do presente Edital, serão destinados somente para o pagamento de custeio de transporte, que compreende a locação de ônibus. 
II. O valor disponibilizado pela EG 02/69-TED 069 será de R$120.000,00, sendo permitido o limite máximo de R$8.000,00 por proposta para cada visita. 
III. O curso de graduação só poderá ser contemplado com uma visita técnica deste edital. Duas ou mais propostas de um mesmo curso, mesmo que para visitas diferentes não serão permitidas.
IV. Os participantes podem ser oriundos de um ou mais cursos de graduação, a depender dos objetivos da visita e disponibilidade de transporte.
V. A proposta deve solicitar a contratação de transporte, sendo permitida a locação de ônibus, e o proponente deverá anexar ao processo 1 (um) orçamento atualizado da pesquisa de preço de locação de ônibus, elaborado por empresa de transporte, indicando o trecho, quantidades de lugares e características do veículo. (no orçamento de transporte precisa ficar indicado que as despesas com o motorista(s) – diárias e alimentação – e despesas relacionadas aos pedágios e estacionamento são de responsabilidade da empresa contratada.)

5. DOS PROCEDIMENTOS PARA SOLICITAÇÃO DOS RECURSOS 
5.1. As propostas deverão ser encaminhadas por meio do sistema institucional e-Protocolo, direcionadas ao seguinte caminho: UNESPAR – Universidade Estadual do Paraná → UNESPAR/PROGRAD/DIR/ENSINO – Diretoria de Ensino, aos cuidados de Eliane Paganini da Silva. 
5.2. A UNESPAR não se responsabiliza por propostas não recebidas, em decorrência de problemas técnicos, falhas de comunicação, congestionamento de rede, ausência de energia elétrica ou quaisquer outros fatores que impossibilitem a submissão no sistema.
5.3. O conteúdo, a veracidade e a integridade das informações e documentos apresentados são de inteira responsabilidade do(a) proponente, bem como o correto envio e conferência de toda a documentação exigida neste edital.
5.4. A seleção será realizada pela Direção da EG, em conjunto com uma comissão composta por 6 membros designados pela PROGRAD. 
5.5. Cada proposta de visita técnica será avaliada por, no mínimo, 3 (três) membros da Comissão.
5.6. É vedada aos membros da Comissão a avaliação de propostas oriundas do curso ao qual estejam vinculados.
5.7. A avaliação das propostas considerará os seguintes critérios: 
I – Alinhamento aos objetivos do Núcleo de Inserção Profissional (NIP-UNESPAR), contemplando:
a) Promoção da inserção qualificada de estudantes e egressos no mundo do trabalho;
b) Fortalecimento da articulação entre universidade, setor produtivo e sociedade;
c) Estímulo ao desenvolvimento de competências profissionais;
d) Incentivo a práticas inovadoras e experiências aplicadas;
e) Ampliação de oportunidades de formação complementar;
f) Integração entre ensino, pesquisa e extensão.
5.8. As propostas serão avaliadas pela Comissão de Avaliação com base exclusiva na documentação do Anexo I apresentada pelo proponente. Serão desclassificadas as propostas que:
I – não se caracterizarem como visita técnica, incluindo aquelas destinadas à participação em eventos científicos ou de extensão, organização de eventos culturais, competições, olimpíadas ou cursos de capacitação;
II – não comprovarem a disponibilidade da instituição a ser visitada;
III – ultrapassarem o valor máximo de R$ 8.000,00 (oito  mil reais) por proposta, incluindo transporte;
IV – forem submetidas por curso já contemplado neste edital;
V – forem protocoladas com antecedência inferior a 45 (quarenta e cinco) dias da data prevista para realização da visita;
VI – indicarem mais de 04 (quatro) representantes institucionais, admitida a participação de até 01 (um) agente universitário mediante justificativa técnica.
5.9 As propostas habilitadas serão avaliadas conforme os critérios estabelecidos:
I – adequação da visita técnica aos Planos de Ensino das disciplinas envolvidas;
II – compatibilidade da atividade com os componentes curriculares do curso;
III – previsão de avaliação pedagógica da visita técnica;
IV – quantidade de componentes curriculares contemplados;
V – número de estudantes beneficiados, observado o mínimo de 30 (trinta) participantes;
VI – viabilidade da proposta, considerando a compatibilidade entre planejamento, execução e orçamento.
5.10 O não atendimento integral às disposições deste edital implicará na desclassificação da proposta.
5.11 As propostas indeferidas receberão parecer da DE e poderão ser reapresentadas em um novo processo desde que observadas as correções apontadas e atendam o presente edital.
5.12 As propostas respeitarão a ordem cronológica do envio no e-protocolo.

6. DOS PRAZOS
6.1. As solicitações deverão ser encaminhadas à Diretoria de Ensino, por meio do sistema e-Protocolo, com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias da data prevista para a realização da visita técnica.
6.2. Para fins de contagem de prazo referente à análise da proposta, será considerada a data de recebimento do processo no sistema e-Protocolo pela Diretoria de Ensino.

7.    CRONOGRAMA
7.1. O presente edital terá vigência durante o exercício de 2026, estando condicionado à disponibilidade orçamentária da Encomenda Governamental nº 02/2025 – TED 069/25. 
7.2. O presente edital é de fluxo contínuo enquanto existir disponibilidade financeira e respeitada a data final de execução do termo.
7.3. O recebimento de propostas permanecerá aberto até o esgotamento dos recursos financeiros destinados a este edital ou até o encerramento do exercício de 2026. 
7.4. As atividades propostas deverão ser realizadas, impreterivelmente, até novembro de 2026. 
7.5. A prestação de contas deverá ocorrer conforme prazos estabelecidos pela coordenação do NIP-UNESPAR.
 
	ETAPA
	DATA

	Abertura do edital
	19/05/2026

	Envio das propostas
	19/05/2026 a 05/10/2026

	Realização das visitas
	25/06/2026 a 15/11/2026

	Prestação de contas - relatório técnico de cada proposta
	10 dias após a visita técnica



8.    PRESTAÇÃO DE CONTAS
8.1. O(a) proponente deverá apresentar a prestação de contas no prazo de até 10 (dez) dias após a realização da visita técnica, por meio do mesmo processo no sistema e-Protocolo, direcionado à Diretoria de Ensino da UNESPAR.
8.2. A prestação de contas deverá conter, obrigatoriamente, os seguintes documentos:
I. Lista de presença dos(as) estudantes que efetivamente participaram da visita técnica;
II. Relatório da visita técnica, contendo a descrição das atividades desenvolvidas, conforme modelo constante no Anexo II;
III. Preenchimento do formulário de avaliação pelos participantes, disponível no link: https://forms.gle/12pAN5CvBVkzwqQM6
8.3. A ausência da prestação de contas no prazo estabelecido implicará na impossibilidade de participação do(a) proponente em novos editais dessa Coordenação, até a regularização da pendência.

9.    DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
9.1. Não será contratada proposta cujo(a) coordenador(a) esteja com previsão de licença de suas atividades dentro do prazo de execução do evento.
9.2. Não será permitida a troca de coordenador(a) da visita técnica, salvo por motivo de força maior, devidamente justificada e comprovada.
9.3. O presente Edital será encerrado quando esgotada a disponibilidade financeira e respeitada a data final de execução do Termo.
9.4. A qualquer momento, este Edital poderá ser cancelado por motivos impeditivos à sua continuidade.


Paranavaí, 18 de maio de 2026.


Profa. Dra. Eliane Paganini da Silva
Coordenadora da EG 02/2015- TED 069/25
Diretora de Ensino
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ANEXO I - PROJETO DE VISITA TÉCNICA PARA CURSOS DE GRADUAÇÃO

Coordenador da Visita Técnica
Colegiado	Centro
Campus	CPF do coordenador da visita técnica
Telefone	E-mail:
Público-alvo da visita técnica (indicar se haverá participação de outros cursos):		
Local da visita (nome e endereço completo):		
Data da Visita:	Horário da saída:	Data e Horário do retorno:	
Previsão da quantidade de estudantes que participarão da visita: (mínimo de 30 estudantes):	
Previsão da quantidade de professores e agentes que participarão da visita: (máximo de 4 pessoas)	
Justificativa para realização da visita:		
Objetivos pedagógicos vinculados aos componentes curriculares:		
Metodologia (atividades de ensino e administrativas realizadas antes, durante e depois da visita):		
Duração da atividade no local agendado:
Roteiro detalhado da visita:			
Recursos para realização da visita (anexar os orçamentos do transporte conforme descrito no item 4- V):			
Destacar, no projeto, quando houver participantes (Discente ou Docente) com necessidades específicas e, se necessário, prever o acompanhamento desses(as) participantes, durante a visita técnica, por um(a) professor(a) de apoio ou um(a) servidor(a) devidamente qualificado(a)			
Descrição e anexos da ciência e aprovação das instituições a serem visitadas, licenças necessárias para a visita e quaisquer outras especificidades do município a ser visitado.			
Detalhamento das normas específicas e exigências da instituição a ser visitada, incluindo a vestimenta adequada:			
Previsão de avaliação pedagógica da visita técnica.		
Indicar as necessidades específicas de participantes, durante a visita técnica.			

Local e Data:


Assinatura do(a) Coordenador(a) da visita técnica
Assinatura do(a) Coordenador(a) do Curso
Assinatura do(a) Diretor do Centro
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ANEXO II - RELATÓRIO TÉCNICO FINAL

EG/ano: 02/2025	TED: 069/25	Protocolo no:
Instituição: Universidade Estadual do Paraná (UNESPAR)	Colegiado:
Coordenador(a):	E-mail:
Campus:
Data da Visita:	Horário da saída	Horário do retorno
Local da Visita:	Município:
Número de estudantes:	Número de professores/ agentes: 	Número total de Participantes:
Descrição da atividade externa:
Relatar descumprimento das normas estabelecidas para as visitas, se necessário:
Conclusões e/ou sugestões

Anexar cópia da lista de presença dos participantes da visita técnica e cinco arquivos de imagem quando disponível.
Local e Data:


Assinatura do(a) Coordenador(a) do evento
Assinatura do(a) Coordenador(a) do Curso
Assinatura do(a) Diretor do Centro
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